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Gabinete da Deputada Arlete Sampaio 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA 

EMENDA SUPRESSIVA N0 	-  CII51 

(Da Senhora Deputada ARLETE SAMPAIO) 

AO PROJETO DE LEI N0  591 de 2019, que 
institui a campanha permanente de 
esclarecimento e prevenção do contágio de 
hepatite do tipo "B" e "C", voltada aos 
profissionais de salões de beleza e 
estabelecimentos congêneres. 

Suprima-se o art. 30  do Projeto de Lei n0  591/2019. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda supressiva tem o objetivo de retirar do projeto a possibilidade, 
do Poder Executivo, firmar acordo ou convênio com instituições privadas. 

DEPUTADA A iMPAIO 
autor 
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